
42  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.155 Segunda-feira, 10 DE MARÇO DE 2025

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE FATIMA DIAS DOS ANJOS, mat. nº 
424269/1, na função de ESCREVENTE DATILOGRAFO REFERENCIA III, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3680,30 (Três mil, 
seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.453,53  1.226,77
3680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1170440
PORTARIA AP Nº 412 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/959412  E 
SISPREV Nº 2025.04.0512P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 
de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7198; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARIA 
ROSALIA BRITO CARDOSO, mat. nº 5088640/1, na função de Odontólo-
go, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
5.914,19 (cinco mil, novecentos e quatorze reais e dezenove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.053,54  1.642,83
2.217,82
5.914,19

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA
 

Protocolo: 1170442
PORTARIA AP Nº 549 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo Nº 2019/36475 e SISPREV Nº 2025.02.0639P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, LENI MARIA NERY 
SAMPAIO GOUVEA, mat. nº 22683/1, na função de Assessor de Relações 
Públicas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$ 4.167,94 (quatro mil e cento e sessenta 
e sete reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 86,5662% (9.479 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 3.557,62)

 Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (12/2019 a 01/2025)
 Total de Proventos

 
3.079,70

      
4.167,94
4.167,94

 

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01 de março de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1170528

PORTARIA AP Nº 527 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2022/1467933  e sis-
prev nº 2025.17.0538P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, LUIZA MARIA SIL-
VA DA SILVA, mat. nº 5828783/2, no cargo de Técnico de Enfermagem, 
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará – FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado: 

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples   972,11
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF)   545,89

Total de Proventos 1.518,00

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01 de março de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1170397
PORTARIA AP Nº 493 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/187548 
e SISPREV Nº 2025.04.0588P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA AS-
SENÇÃO MONTEIRO DA SILVA, mat. nº 659010/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.927,13 (Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.951,42
   975,71
2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1170403
PORTARIA AP Nº 502 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2024/702862 e sis-
prev nº 2024.17.4717P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, CARLOS ALBERTO 
GASPAR OLIVEIRA, mat. nº 54189892/1, no cargo de Monitor, pertencente 
ao quadro de pessoal da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 
– FASEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.518,00 
(mil e quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 64% da média aritmética simples (R$1.647,53) 1.054,42
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF)   463,58

Total de Proventos 1.518,00

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1170407
PORTARIA AP Nº 513 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2016/513964  E 
SISPREV Nº 2025.04.0611P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


